
 

 

MEMORIAL DESCRITIVO DOS SERVIÇOS 

 

CONSTRUÇÃO DA UBS AERONAUTAS – FUNDAÇÃO E SERVIÇOS FORA DO 

ESCOPO PADRÃO 

 

1.0 Serviços Preliminares 

 

A CONTRATADA deverá manter o canteiro de obra em condições de 

higiene que evitem a proliferação de doenças. As instalações sanitárias 

deverão ser lavadas e desinfetadas diariamente.  

A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das leis e normas 

de segurança e higiene do trabalho, fornecendo os equipamentos de 

proteção individual a todos os operários, mestres, especialistas, engenheiros, 

fiscais, visitantes e outros; tais como: botas, óculos de proteção, capacetes, 

capas de chuva e demais equipamentos, manutenção de extintores de 

incêndio em locais de fácil acesso; manutenção de estojo de primeiros 

socorros ou outros equipamentos julgados necessários. 

Caberá a CONTRATADA manter o canteiro de serviços provido de todos 

os materiais e equipamentos necessários a execução de cada uma das 

etapas, de modo a garantir o andamento contínuo da obra, no ritmo 

necessário ao cumprimento dos prazos contratuais.  

A CONTRATADA deverá fornecer Uniforme, com a identificação da 

Empresa, a todos os funcionários prestadores dos serviços, no modelo da PMLS. 

Fornecerá os equipamentos de proteção individual a todos os operários, 

mestres, especialistas, engenheiros, fiscais e outros; tais como: botas, óculos de 

proteção, capacetes, capas de chuva e demais equipamentos. 

 

2.0 Demolições e Remoções 

 

Os serviços só poderão ser iniciados após o recebimento da ordem de 

serviços e da instalação do tapume.  

A CONTRATADA deverá realizar os serviços de demolição com supervisão 

permanente e com total segurança. Todo o material demolido deverá ser 

devidamente recolhido e afastado. Materiais a serem demolidos que, por 

motivo histórico ou não, apresentarem valor agregado e forem requisitados 

pela PMLS antes do início dos trabalhos de demolição, deverão ser retirados e 

entregues aos cuidados da PMLS no estado que se encontram antes do início 

dos trabalhos de demolição. Os materiais provenientes da limpeza deverão ser 

removidos para o local adequado e as caçambas deverão ser carregadas de 

modo a se evitar derramamento. 

A Carga, transporte e descarga de material resultante de demolições, 

remoções e limpezas, e cortes do terreno serão destinados a bota fora ser 

indicado pela Diretoria de Obras. 

 

3.0 Terraplenagem – trabalho em terra 

 

Os materiais provenientes da limpeza, demolições e excedente da 

terraplanagem deverão ser removidos, sendo vetado o seu acúmulo na obra. 

Os caminhões deverão ser carregados de modo a se evitar derramamento de 

terra ou entulho ao longo do percurso. 



 

 

O material proveniente da remoção (resíduos não absorvidos bota-fora) 

deverá ser transportado para um local adequado ao destino, de forma a 

atender a respectiva classe à qual pertence para acondicionamento 

diferenciado e transporte adequado. 

A terraplanagem consiste na escavação, carga, transporte de material 

de 1ª categoria com distância média de transporte de 5 km, a fim de deixar o 

terreno plano e na cota prevista de projeto. O aterro será em camadas de 

0,20 cm, devidamente compactado. O material retirado será transportado 

para bota fora com autorização da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa. 

Os materiais provenientes da limpeza, e excedente da terraplanagem 

deverão ser removidos, sendo vetado o seu acúmulo na obra. Os caminhões 

deverão ser carregados de modo a se evitar derramamento de terra ao longo 

do percurso. 

Deverá ser plantado e mantido, por pelo menos 30 dias, grama são 

Carlos em placa, inclusive com o fornecimento de terra vegetal. 

 

2.1 Desmontagem de Estrutura Metálica 

 

Serão inicialmente retiradas as telhas do telhado. Em seguida, deverá ser 

feita a desmontagem da estrutura metálica com retirada das terças, tesouras 

e travamentos. Por fim, deverão ser retirados os pilares. Os profissionais deverão 

utilizar os equipamentos de segurança pertinentes, além de isolar e sinalizar o 

local. O material desmontado deverá ser encaminhado para um local a ser 

indicado pela fiscalização. 

 

 

5.0 Fundações e Arrimos 

 

5.1 Execução e Controle 

 

5.1.1 Normas técnicas aplicáveis e controle 

 

• NBR 6118:2014: Projeto de estruturas de concreto – Procedimento 

• NBR 6120:1980: Cargas para o cálculo de estruturas de edificações 

• NBR 16697:2018: Cimento Portland - Requisitos 

• NBR 7211:2009: Agregados para concreto – Especificação 

• NBR 12655:2015: Concreto de cimento Portland - Preparo, controle, 

recebimento e aceitação – Procedimento 

Além dos procedimentos técnicos indicados nos capítulos a seguir, terão 

validade contratual para todos os fins de direito, as normas editadas pela ABNT 

e demais normas pertinentes, direta e indiretamente relacionadas, com os 

materiais e serviços objetos do contrato de construção da obra. 

No caso de obras ou serviços executados com materiais e ou equipamentos 

fornecidos pela CONTRATADA, que apresentarem defeitos na execução, estes 

serão refeitos à custa da mesma e com material e ou equipamento às suas 

expensas. 

 

5.2 Responsabilidades 

 



 

 

Ficam reservados à CONTRATANTE, o direito e a autoridade, para resolver 

todo e qualquer caso singular e porventura omisso neste memorial, nos 

documentos técnicos, e que não seja definido em outros documentos 

técnicos ou contratuais, como o próprio contrato ou outros elementos 

fornecidos. 

Na existência de serviços não descritos, a CONTRATADA somente poderá 

executá-los após aprovação da CONTRATANTE. 

É da máxima importância, que o Engenheiro Residente e ou R.T. 

promovam um trabalho de equipe com os diferentes profissionais e 

fornecedores especializados, e demais envolvidos na obra, durante todas as 

fases de organização e construção, bem como com o pessoal de 

equipamento e instalação, e com usuários das obras. A coordenação deverá 

ser precisa, enfatizando-se a importância do planejamento e da previsão. Não 

serão toleradas soluções parciais ou improvisadas, ou que não atendam à 

melhor técnica preconizada para os serviços objeto da licitação. 

Devem-se observar todas as normas pertinentes à Segurança e Saúde no 

Trabalho, bem como diálogo, diário de obra, contando com a presença do 

Técnico de Segurança do Trabalho, respeitando-se a quantidade de 

funcionários/normas vigentes. 

As especificações, os memoriais descritivos destinam-se a descrição e a 

execução das obras e serviços completamente acabados nos termos deste 

memorial e objeto da contratação, e com todos os elementos em perfeito 

funcionamento, de primeira qualidade e bom acabamento. Portanto, estes 

elementos devem ser considerados complementares entre si, e o que constar 

de um dos documentos é tão obrigatório como se constasse em todos os 

demais. 

 

5.3  Acompanhamento 

 

As obras e serviços serão fiscalizados por pessoal designado pela 

CONTRATANTE, o qual será doravante, aqui designado FISCALIZAÇÃO. 

A obra será conduzida por pessoal pertencente à CONTRATADA, competente 

e capaz de proporcionar serviços tecnicamente bem feitos e de acabamento 

esmerado, em número compatível com o ritmo da obra, para que o 

cronograma físico e financeiro proposto seja cumprido à risca. 

A supervisão dos trabalhos, tanto da FISCALIZAÇÃO como da 

CONTRATADA, deverá estar sempre a cargo de profissionais, devidamente 

habilitados e registrados no CREA. 

O R.T. da CONTRATADA, não poderá ausentar-se da obra por mais de 48 

horas, bem como nenhum serviço técnico em que sua responsabilidade 

técnica for exigível, do tipo concretagem de estruturas, etc., poderá ser 

executado sem sua supervisão. 

 

5.4  Materiais ou equipamentos 

 

Todos os materiais e ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, 

deverão ser de Primeira Qualidade ou Qualidade Extra, entendendo-se 

primeira qualidade ou qualidade extra, o nível de qualidade mais elevado da 

linha do material e ou equipamento a ser utilizado, satisfazer as especificações 

da ABNT, do INMETRO e das demais normas citadas. 



 

 

Os materiais e ou equipamentos deverão ser armazenados em locais 

apropriados, cobertos ou não, de acordo com sua natureza, ficando sua 

guarda sob a responsabilidade da CONTRATADA. 

É vedada a utilização de materiais e ou equipamentos improvisados e ou 

usados, em substituição aos tecnicamente indicados para o fim a que se 

destinam, assim como não será tolerado adaptar peças, seja por corte ou 

outro processo, de modo a utilizá-las em substituição às peças recomendadas 

e de dimensões adequadas. 

 

5.5  Formas 

 

As fôrmas e os escoramentos deverão ser dimensionados e construídos 

obedecendo às prescrições da norma brasileira NBR-7190. As fôrmas deverão 

ser dimensionadas de modo que não possuam deformações prejudiciais, quer 

sob a ação de fatores ambientais, quer sob a carga, especialmente a do 

concreto fresco, considerando nesta o efeito do adensamento sobre o 

empuxo do concreto.  

O escoramento deverá ser dimensionado de modo a não sofrer, sob a 

ação de seu peso, do peso da estrutura e das cargas acidentais que possam 

atuar durante a execução da obra, deformações prejudiciais à forma da 

estrutura ou que possam causar esforços no concreto na fase de 

endurecimento. Não se admitem pontaletes de madeira com diâmetro ou 

menor lado da seção retangular inferior a 5 cm, para madeiras mais duras e 7 

cm para madeiras menos duras. Os pontaletes com mais de 3,00 m de 

comprimento deverão ser contraventados.  

Deverão ser tomadas as precauções necessárias para evitar recalques 

prejudiciais provocados no solo ou na parte da estrutura que suporta o 

escoramento, pelas cargas por eles transmitidas. 

Na montagem de fôrmas é necessário observar os seguintes 

procedimentos: utilização de desmoldante (exceto no primeiro uso), conferir 

prumo de pilares, alinhamento das formas, conferir a imobilidade do conjunto, 

assim como o espaçamento.  

Quaisquer peças a serem embutidas no concreto deverão estar 

perfeitamente limpas e livres de qualquer tipo de impedimento que prejudique 

a aderência do concreto.  

A construção das formas e do escoramento deverá ser executada de 

modo a facilitar a retirada de seus diversos elementos separadamente, se 

necessário. No ato de desforma das peças, é obrigatória a amarração prévia 

das formas a serem retiradas, como forma de evitar a sua queda e por 

consequência riscos de acidente e danos à futuras instalações. 

Antes do lançamento do concreto deverão ser conferidas as medidas e 

a posição das formas, a fim de assegurar que a geometria da estrutura. 

 

5.6  Armaduras 

 

Quando não especificados em contrário, os aços serão de classe A, 

laminados a quente, com escoamento definido por patamar no diagrama 

tensão-deformação. 

Não poderão ser utilizados aços de qualidade ou características 

diferentes das especificadas no projeto. 



 

 

Todo aço a ser utilizado na obra deverá, preferencialmente ser de um 

único fabricante, visando facilitar o recebimento. 

Todo aço deverá ser estocado em local apropriado e protegido contra 

intempéries, devendo ser disposto sobre estrados isolados do solo e agrupados 

por categoria e bitola, de modo a permitir um adequado controle de 

estocagem. 

O corte e o dobramento das armaduras deverão ser executados a frio, 

com equipamentos apropriados e de acordo com os detalhes, dimensões 

corretos e conferência nas formas. 

Não será permitido o uso do corte óxido-acetileno e nem o aquecimento 

das barras para facilidade da dobragem, pois alteram as características das 

mesmas. As barras não podem ser dobradas junto às emendas com soldas. 

As emendas das armaduras só poderão ser executadas de acordo com 

os procedimentos determinados pelas normas da ABNT. A armadura deverá 

ser colocada no interior das formas de modo que durante o lançamento do 

concreto se mantenha na posição correta, conservando-se inalteradas as 

distâncias das barras entre si e às faces internas das formas. 

Os recobrimentos das armaduras deverão ser assegurados pela utilização de 

um número adequado de espaçadores ou pastilhas de concreto. 

As pastilhas de concreto deverão ser fabricadas com o mesmo tipo de 

argamassa a ser utilizado no concreto e deverão conter dispositivos 

adequados que permitam a sua fixação nas armaduras. As espessuras mínimas 

de recobrimento das armaduras deverão ser as especificadas pelas normas 

da ABNT, ou de acordo com as indicações dos projetos se estas forem maiores 

do que as das normas da ABNT. 

As armaduras de espera ou ancoragem deverão ser sempre protegidas, 

para evitar que sejam dobradas ou danificadas, ao ser retomada a 

concretagem elas deverão ser perfeitamente limpas de modo a permitir boa 

aderência. 

Após montadas e posicionadas nas formas e convenientemente fixadas, 

as armaduras não deverão sofrer quaisquer danos ou deslocamentos, 

ocasionados pelo pessoal e equipamentos de concretagem, ou sofrer ação 

direta dos vibradores. 

 

5.7 Concreto 

 

Todas as estruturas, obras e ou serviços em concreto, deverão ser 

executados atendendo às especificações deste memorial e às normas da 

ABNT e demais pertinentes. 

O concreto será composto pela mistura de cimento Portland, água, 

agregados inertes e, eventualmente, de aditivos químicos especiais. 

Mesmo o concreto preparado em obra sua dosagem deverá ter por 

base a resistência característica de acordo com o que foi definido em projeto 

e nos termos da norma NBR-6118 da ABNT. 

A dosagem do concreto deverá ser racional, objetivando a 

determinação de traços que atendam economicamente às resistências 

específicas do projeto, bem como a trabalhabilidade necessária e a 

durabilidade. 

A trabalhabilidade deverá atender às características dos materiais 

componentes do concreto, sendo compatível com as condições de preparo, 



 

 

transporte, lançamento e adensamento, bem como as características e das 

dimensões das peças a serem concretadas e os tipos se aparentes ou não. 

Para o concreto produzido no canteiro, deverão ser obedecidas as seguintes 

condições: 

 

• Utilizando cimento ensacado, pode ser considerado o peso nominal 

do saco; 

• Os agregados graúdos e miúdos deverão ser medidos em peso ou 

volume, com tolerância de 3%, devendo-se sempre levar em conta a 

influência da umidade; 

• A água poderá ser medida em volume ou peso, com tolerância de 

3%; 

• O aditivo poderá ser medido em volume em peso, com tolerância 

de 5%. 

• O concreto deverá ser lançado logo após o amassamento, não 

sendo permitido intervalo superior uma hora entre estas duas etapas; 

em nenhuma hipótese se fará lançamento após o início da pega do 

concreto. 

 

Antes do lançamento do concreto, os locais a serem concretados, 

deverão ser vistoriados e retirados destes quaisquer tipos de resíduos 

prejudiciais ao concreto. 

O adensamento do concreto deverá ser executado através de 

vibradores de alta frequência, com diâmetro adequado às dimensões das 

formas, e com características para proporcionar bom acabamento. 

Enquanto não atingir endurecimento satisfatório, o concreto deverá ser 

protegido contra agentes prejudiciais, tais como mudanças bruscas de 

temperatura, secagem, chuva forte, água torrencial, agente químico, bem 

como de choques e vibrações de intensidade tal que possa produzir fissuração 

na massa do concreto a sua aderência. 

A retirada das formas e do escoramento só poderá ser efetuada quando 

o concreto se achar suficientemente endurecido para resistir às ações que 

sobre ele atuarem e não conduzir a deformações inaceitáveis. Se não for 

demonstrado o atendimento das condições acima e 

não se tendo usado cimento de alta resistência inicial ou processo que 

acelere o endurecimento, a retirada da formas e do escoramento não deverá 

ser efetuada antes dos seguintes prazos: 

 

• Faces laterais: 3 dias; 

• Faces inferiores, deixando-se pontaletes bem encunhados e 

convenientemente espaçados: 14 dias, entretanto permanecendo no 

local as faixas de reescoramentos; 

• Faces inferiores, sem pontaletes: 21 dias. 

 

5.8 Aditivos 

 

Aditivo, por definição, é todo e qualquer material incorporado na mistura 

até o limite de 5% sobre o peso do cimento ou aglomerante utilizado na 

produção de concretos. É recomendável a utilização de aditivos nos 



 

 

concretos produzidos visando alcançar alguma propriedade desejável e 

importante. Dentre eles pode-se citar: 

 

• Plastificantes e super-plastificantes; 

• Redutor de água; 

• Incorporador de água; 

• Corantes; 

• Hidrofugantes; 

• Acelerador ou retardador de pega; etc. 

 

Serão admitidos somente produtos procedentes de fornecedores 

comprovadamente idôneos. Em caso de utilização, deverão ser apresentados 

os resultados dos ensaios comparativos dos concretos com e sem aditivos, 

executados por laboratório idôneo. 

Os aditivos devem ser armazenados em locais apropriados, de maneira a 

não alterar as suas propriedades. 

Os aditivos serão adicionados a cada traço, diluídos numa porção de 

água de amassamento, que será adicionada a mistura por meio de um 

dosador mecânico, capaz de realizar medidas rigorosas, e de maneira a 

garantir uma distribuição uniforme do aditivo em toda massa do concreto, 

durante o tempo especificado para a mistura. 

 

 
6.0 Administração Local 

 

A CONTRATADA deverá manter Diário de Obras atualizado e fornecer 

uma relação nominal, com respectivos horários de trabalho, de todas as 

pessoas que farão parte de sua equipe, inclusive engenheiros e técnicos. 

Os profissionais, abaixo relacionados, permanecerão integrando a 

equipe de trabalho durante todo o tempo de execução dos serviços:  

 Engenheiro de Obra: A CONTRATADA deverá manter o engenheiro 

responsável coordenando o bom desempenho dos serviços e 

disponível para receber a fiscalização quando necessitar. 

 Encarregado de Obras: A CONTRATADA deverá manter o 

Encarregado orientando todos os serviços e atendendo a 

fiscalização todas as vezes que for solicitado.  

 Técnico de Segurança do Trabalho: A CONTRATADA deverá 

manter um Técnico de Segurança do Trabalho de forma a 

prevenir, fiscalizar e orientar a equipe quanto a prevenção e riscos 

relacionados a acidentes no âmbito do trabalho.  

 Vigia Noturno: A Contratada deverá manter o vigia noturno no 

local da obra, responsável pelo zelo da obra e seus equipamentos. 

 

Será permitida a substituição de funcionários, quanto de notória 

capacidade, devidamente demonstrada ou solicitada pela a própria 

CONTRATANTE. 

A administração será medida proporcionalmente ao percentual 

executado em cada mês. 

 



 

 

7.0 Paisagismo 

 

Nos taludes e demais áreas verdes deverão ser realizados o plantio de 

grama esmeralda ou similar. A rega deverá acontecer regularmente durante o 

período de obra de forma a garantir a efetividade no plantio. A rega deverá 

acontecer no início ou no final do dia, nunca nos horários mais quentes. 

 

8.0 Passeio 

 

Os passeios que forem danificados durante o período de obra deverão 

ser refeitos de forma a permitir o trânsito de pedestre seguro. 
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